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DECRETO N. 4.965 — DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

Declara extinto cargo excedente

O Presidente da República

Resolve declarar extinto, por se achar vago. uni (1) cargo exce-
dente da classe "G", da carreira de "escriturário", do Quadro XXVIII
do Ministério da Viação e Obras Públicas, aproveitando-se o saldo
apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento. para o
preenchimento de cargos vagos na referida carreira, conforme dis-
põem as tabelas anexas à Lei 284, de 28 de outubro de 1936, tendo
em vista o aproveitamento na carreira de "Oficial Administrativo",
do escriturário Ithobal Rodrigues de Campos, beneficiado pelo De-
creto-lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937.

Rio do Janeiro, 4 de dezembro de 1939; 118° da Independência
e 51° da República.

CiETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO N. 4.966 — DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

Declara extinto CMylo excede o (e

O Sr. Presidente da República

Resolve declarar extinto, por se achar vago, um ‘,1) cargo ex-
cedente da classe "O", da carreira de "Escriturário". do Qaudro XX
do ministério da Viação e Obras Públicas, aproveitando-se o saldo
apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para o
preenchimento de cargos vagos na referida carreira, conforme dis-
põem as tabelas anexas à Lei 281, de 28 de outubro de 1936, tendo
em vista o aproveitamento na carreira de "Oficial Administrativo",
da escriturária Isabel da Costa Dias, beneficiada pelo Decreto-lei
n. 115, de 29 de dezembro de 1937.

Rio do Janeiro, 4 cie dezembro de 1939; 118° da Independência
51 0 da República.

GETULIO VARGAS.

/0(10 de Mendonça Lima.

DECREPO N. 4.969 — DE 4 DE DEZEMBRO os: 1939

Aprova o -regulamento do Llogd Brasileiro

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere a alínea a, do artigo 74, da Constituição., e tendo em vista
o disposto no artigo 3°, do Decreto-lei n. 1.830, de 4 de dezembro
de 1939,

Decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o regulamento do Lloyd Brasileiro, as-
sinado pelo Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas e que
acompanha o presente decreto.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1939; 118° da Independência

51 0 da República.

João de Mendonça Lima.

Regulamento do Lloyd Brasileiro aprovado pelo Decreto
a. 4.969, de 4 de dezembro de 1939

TÍTULO I

Dos objetivos da empresa

CAPITULO ÉNICO

Art. 1.° — O Lloyd Brasileiro, criado pela Lei n. 420. de 10 de
abril de 1937 e pelo Decreto n. 1.708, de 11 de junho do mesmo
ano, como autar q uia de direito público administrativo, destinada à
exploração, manutenção e controle do serviço público de transportes
marítimos, fluviais e lacustres, assegurará:

a) o tráfego marítimo entre as unidades da Federação e dos
portos nacionais para os estrangeiros, com o transporte de cargas'
e passageiros;

1)) a navegação fluvial, lacustre e portuária;
c) a cooperação do seu pessoal e material nos objetivos da Ma-

rinha de Guerra, como reserva (lesta;
d) a indústria de construção naval e de reparos do seu material

flutuante;
e) o serviço de assistência e salvamento marítimo na costa do

Brasil;
1) a formação profissienal dos tripulantes de embarcações e do

pesc ai técnico do construções navais, em escolas adequadas, garan-
tida aos mesmos a preferência no acesso aos quadros da Empresa.

TÍTULO II

Da administração da empresa e de seus °Mos de serviço.

CAPITULO I

Art. 2.° — O Lloyd Brasileiro terá sua sede no Distrito Federal,
cum representações nos portos nacionais e estrangeiros cie -e'sinla de
seus navios, ou onde forem necessárias à defesa de seus interesses.

Art. 3." — O Lloyd Brasileiro terá inteira autonomia adminis-
trativa, ficando diretamente subordinado ao M:nisterio da Viação •e
Obras Públicas,

Art. 4."	 São órgãos da administração do Lloyd Brasileiro:

I — A Diretoria, que superintende todos os negócios da empresa,
sendo exeuida por um Diretor livremente nomeado pelo Presidente
da República, entre cidadãos brasileiros de reconhecida competência
era assuntos de administração da Marinha Mercante e demissível
"ad-nuturn".

II — O Conselho da Administração, que colabora com a Diretoria
na orientação dos negócios da empresa e atende à assistência que
lhe devem todos os outros órgãos da administração pública.

III — A Secretaria Geral, a Superintendência Comercial e a
Superintendência Técnica, cujas chefias serão providas por cidadãos
brasileiros nomeados pelo Presidente da República por indicação do
Diretor, de preferência entre os funcionários da empresa, e tom-
bem demissiveis "ad-nutum".

TV — Os departamentos de administração, subordinados às Su-
perintendências.

V — As secções e serviços constitutivos dos departamentos de
administração, ern número e com atribuições que os regimentos de
cada Departamento fixarão em definitivo.

Art. 5.0 — Nos casos de impedimento evenual do Diretor e na q -
suas substituições temporárias exercerão todas as funciay, deste. em
ordem sucessiva, o Secretário Geral, o Superintendente Comercial e
o Superintendente Técnico.

Art. 6.° — O Diretor perceberá a remuneração anual de 72:00080
(setenta e dois contos de reis), sendo de 48:000$0 (quarenta e oito
contos de reis) o estipêndio anual do Secretário Geral e dos Supe-

. rintendentes, conforme dispõe o Decreto-lei n. 1.830, de 4 de dezem-'
biaa de 1939.

Art. 7.° — Compete privativamente ao Diretor do Lloyd Brasi-
leiro:

a) a representação da empresa, rui Juizo e Lira dele, pessoal-
mente ou por intermédio de seus advogados, procuradores e prepos-
tos autorizados:

monto;
c)

autorizar os pagnmen[os processados na forma deste regida-

e) assinar, com prévia aquiescência do Conselho da Adminis-
tração, os contratos de valor não excedente cie quinhentos contos de
reis (500:00080) e aqueles que, excedentes dessa cifra, tiverem a
aprovação prévia do Ministro da Viação e Obras Públicas;

d) nomear, promover, licenciar, punir e dispensar os em prega-
dos, de acordo com as normas legais e regulamentares, observados
tambem os regimentos de serviços dos departamentos e da frota;

e) autorizar as aquisições de material e artigos de conslmo nos •
serviços da empresa, mediante concorrência apros-ada pelo Conselho
da Administração;

f) assinar cheques e saques, movimentar depásitcm bancários e
delegar essas atribuições a prepostos e agentes.

Art.. 8." — O Diretor terá um Gabinete constituido de miro se-
cretário particular e dois oficais, designados estes últimos dentre 53
empregados da empresa, os quais perceberão a gratificação de fun-
ção que lhes fôr estipulada pelo Conselho da Administração.

§ 1." — Fará parte do Gabinete do Diretor um serviço jurídico,
Incumbido de patrocinar os interesses da empresa no foro do Dis-
trito Federal, de orientar a defesa dos mesmos nos Estados ou no
exterior, bem como de prestar conselho jurídico aos órgãos da admi-
nistração.

§ 2.* — O Gabinete da Diretoria terá, tambem, consultores ou
ass:stentes técnicos. no número máximo de dois, designados pelo
Diretor dentre os funcionários da empresa, ou dentre estranhos de
notória competência, e remunerados de acordo com o que fór fixado
pelo Conseam da Administração.

Art. 9.° — O Conselho da Administração será constituido dos
seguintes membros:

a) do Diretor da empresa, seu Presidente nato;
h) do Secretário Geral e dos dois Superintendentes:
e) de uni representante do Ministério da Viação e Obras Pú-

blicas:
d) de um representante do Ministério da Marinha;
c) de um representante do Ministério da Fazendat

• f) de um representante do Ministério do Trabalho. Indústria e
Comércio;

g) de um representante do Banco do Brasil;
h) como assistentes, sem direito de voto, de dois represMantee

das federações interessadas no comércio interestadual e irv.erisa-
eional.

GETur.io VAncAs,
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Art. 1.° — O Lloyd Brasileiro, criado pela Lei n. 420. de 10 de
abril de 1937 e pelo Decreto n. 1.708, de 11 de junho do mesmo
ano, como autar q uia de direito público administrativo, destinada à
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I — A Diretoria, que superintende todos os negócios da empresa,
sendo exeuida por um Diretor livremente nomeado pelo Presidente
da República, entre cidadãos brasileiros de reconhecida competência
era assuntos de administração da Marinha Mercante e demissível
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II — O Conselho da Administração, que colabora com a Diretoria
na orientação dos negócios da empresa e atende à assistência que
lhe devem todos os outros órgãos da administração pública.
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Superintendência Técnica, cujas chefias serão providas por cidadãos
brasileiros nomeados pelo Presidente da República por indicação do
Diretor, de preferência entre os funcionários da empresa, e tom-
bem demissiveis "ad-nutum".

TV — Os departamentos de administração, subordinados às Su-
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administração, ern número e com atribuições que os regimentos de
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suas substituições temporárias exercerão todas as funciay, deste. em
ordem sucessiva, o Secretário Geral, o Superintendente Comercial e
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Art. 6.° — O Diretor perceberá a remuneração anual de 72:00080
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. rintendentes, conforme dispõe o Decreto-lei n. 1.830, de 4 de dezem-'
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mente ou por intermédio de seus advogados, procuradores e prepos-
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monto;
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cretário particular e dois oficais, designados estes últimos dentre 53
empregados da empresa, os quais perceberão a gratificação de fun-
ção que lhes fôr estipulada pelo Conselho da Administração.

§ 1." — Fará parte do Gabinete do Diretor um serviço jurídico,
Incumbido de patrocinar os interesses da empresa no foro do Dis-
trito Federal, de orientar a defesa dos mesmos nos Estados ou no
exterior, bem como de prestar conselho jurídico aos órgãos da admi-
nistração.

§ 2.* — O Gabinete da Diretoria terá, tambem, consultores ou
ass:stentes técnicos. no número máximo de dois, designados pelo
Diretor dentre os funcionários da empresa, ou dentre estranhos de
notória competência, e remunerados de acordo com o que fór fixado
pelo Conseam da Administração.

Art. 9.° — O Conselho da Administração será constituido dos
seguintes membros:

a) do Diretor da empresa, seu Presidente nato;
h) do Secretário Geral e dos dois Superintendentes:
e) de uni representante do Ministério da Viação e Obras Pú-

blicas:
d) de um representante do Ministério da Marinha;
c) de um representante do Ministério da Fazendat

• f) de um representante do Ministério do Trabalho. Indústria e
Comércio;

g) de um representante do Banco do Brasil;
h) como assistentes, sem direito de voto, de dois represMantee

das federações interessadas no comércio interestadual e irv.erisa-
eional.

GETur.io VAncAs,
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§ — A escolha dos representantes e de seus suplentes será
feita pelo Presidente da Republica, em face de lista tríplice, org,mi-
zada e apresentada pelo Ministério da Viação e Obras Publicas.

2.° — S!simente figurarão na lista tríplice os nomes de brasi-
leiros natos, do notória idoneidade moral e profissional. entendidos
eso assuntos de administração, assim se compreendendo a organização,

e controle de serviços, bem corno em assuntos •te contabili-
d • eie, estatística e tarifas dos transportes, especialmente da nave-
gação. •

§ 3.° — O Ministro da Viação e Obras Publicas organizará as
listas tríplices com os nomes que lhe forem indi.ndos pelos Mi-
nistros de Estado e pelo Presidente do Banco do Brasil.

§ 1." — A indicação dos nomes será feita:

I — dentro de dez dias, contados da dsta da publicação do presen-
te Regulamento, para a composição do primeiro Conselho;

II — trinta dias antes de terminado o mandato dos membros e
suplentes, quando se tratar de renovação do Conselho;

III — imediatamente, quando fôr conhecida a necessidade de se
dar substituto a qualquer membro ou suplente.

§ 5 . 0 __. Dentre os três nomes apresentados para cada repre-
sentação, o Presidente da Republica escolherá o representante e o seu
suplerue,

g G.° Os representantes e seus suplentes serão designados por
decreto, para um mandato de três anos, podendo ser reconduzidos.

§ 7.° Os representantes que forem funcionários públicos, ou
empregados de empresas para-estatais, serão designados sem pre-
jiiiz. das atribuições do cargo ou da função que desempenharem.

§ S.° Cada membro do Conselho, excetuados o Diretor, o Secre-
tário Geral e os Superintendentes, bem como os assistentes, perceberá
si gratificação de função de duzentos mil reis (200 : 0) por sessão a
(pie comparecer, não podendo exceder de uni conto de réis (1:0000)
a importáncia total a ser paga em cada mês.

t	 Art. 10. Compete ao Conselho de Administração:
!

1 — Orçar, em • (malte-o de cada ano, dentro das possibilidades
da receita estimada, a despesa ordinária da empresa, no . ano se-
guinte:

II — inteirar-se minuciosamente de todos os atos da Diretoria,
com a qual é solidru • iamente responsavel, representando por inter-
médio do Diretor ao Ministro da Viação e Obras Públicas sobre os
que não julgar merecedores de aprovação:

111 — estabelecer os programas de ação técnico-administrativa
da emnresa, tendo em s r ista os projetos que lhe forem encaminhados
pela Diretoria ou apresentados por qualquer de seus membros;

'IV -.--. autorizar a execução de obras e operações, cuja despesa
não exceda de 500:000$0 (quinhentos contos de réis) e submeter à
aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas os projetos das
que excederem dessa importáncia:

V — estudar e propor ao Ministro da Viação e Obras Públicas
as alterações que julgar conveniente introduzir nos quadros ou ta-
belas de composieão e vencimentos do pessoal;

--
VI — apresentar de sessenta em sessenta dias, ao Ministro da

Viação e Obras Publicas. assinado por todos os membros e compro-
vado por informações quotidianas, embora sujeitas a verificação
posterior, em face dos documentos originais da receita e da despesa,
o espelho da situação financeira da empresa no bimestre anterior;

VII — submeter-se anualmente à tomada de contas prevista
no art. 50 da Lei n. 420, de 10 de abril de 1937;	 .

"VIII — estudar e propor as tarifas e as modificações necessá-
rias ao perfeito equilíbrio financeiro da empresa, no sentido de con-
trole pelo Estado do mercado nacional de fretes;
' IX — submeter à aprovação do Ministro da Viação e Obras Pil-

blicas os regimentos para a execução dos serviços afetos a cada
um dos departamentos de serviço da empresa, bem corno aprovar as
instruções que julgar necessái ; as para romplemento dos referidos
regimentos.

§ 1.° Para que o Conselho possa deliberar, necessário se torna
a presença da maioria dos membros com voto.
• § 2.° O Conselho se reunirá ordinariamente unia vez por semana,
independentemente de convocação e extraordinariamente, por con-
vocação epistolar ou telegráfica do Presidente ou de dois terços dos
seli membros com voto.

§ 3.0 Nas resoluções do Conselho, o Presidente vota e desempata
pelo voto de qualidade.

§ 4.° As atas das sessões serão rubricadas pelo Presidente e assi-
nadas por todos os membros presentes, podendo ser dactilografadas.

§ 5.0 O Secretário das sessõas, escolhido pelo Diretor entre os
empregados da empresa, perceberá a gratificação de função de 50080
(quinhentos mil réis) por mês.

§ 6.° Em regimento interno, o Conselho fixará, de acordo com
i as disposições deste regulamento, normas para as suas atividades,
as atribuições do seus membros e do Secretário.

;	 g 70 As sessões do assuntos reservados não '«rijo a assistência dos
representantes das federações.

CAPITULO

DA SECRETARIA GERAL

Art. 11. A Secretaria Geral será órgão do ligação da Diretoria
e do Conselho da Administração com as demais dependências admi-
nistrativas, e centralizará o recebimento, distribuição e arquivo da
correspondência epistolar e telegráfica, bem corno a expedição, para
fora da empresa, da que se originar dos diferentes órgãos da adminis-
tração.

Art. 12. A Secretaria Geral compreenderá:
a) uma ,secção nacional;
b) uma secção estrangeira:
e) o arquivo de seu expediente:
d) o arquivo geral;
e; os serviços anexos.

§ 1.° A secção nacional terá a seu cargo:

I — a correspondência epistolar da Diretoria e das Superin-
tendências, bem como o expediente de serviço interno, conforme as
minutas ou a redação dCrillitiVa que tiverem em cada órgão da ad-
ministração;

— o serviço de telegrama dentro do território nacional;
11E — o serviço de protocolo:
1V — o serviço de expedição;
V — o serviço de informações.

§ 2.° À secção estrangeira caberá:
I	 elaborar a correspondência epistolar e telegráfica para o

exterior;
— o serviço de traduções.

Art. 13. Os serviços anexos, subordinados à Secretaria Geral
serão os seguintes:

1 0, pessoal menor: portaria, mecânicos, ascensoristas e moto-
.ristas;

20, telefonistas;
:3°, limpeza e conservação de escritórios,
40, vigilância geral.

CAPITULO II.

DA SUPERINTENDÊNCIA COMERCIAL

Art. 14. Competirão à Superintendência Comercial todos os
serviços de tráfego de navios, de exploração comercial, de contabili-
dade e estatística, de compras e almoxarifados.

. Art.' 15. Serão subordinados ao Superintendente Comercial os
seguintes departamentos administrativos:

a) de tráfego;
b) de contabilidade;
c) do estatística;
d) de compras e almoxarifados.
Art. 16. São atribuições do departamento de tráfego:

— determinar a movimentação, escalas e estadias dos navios,
fixar os fretes e preços de passagens, após autorização do Conselho da
Administração, superintender os serviços de carga, descarga e estiva,
bem como o de trapiches e armazens para recebimento, guarda e
entrega de mercadorias:

II — instruir reclamações por faltas e avarias nos efeitos trans-
portados, opinar para a Diretoria sobre a procedência ou conveniência
da liquidação das mesmas, enquanto não envolverem questões jurí-
dicas de relevância:.

III — efetuar, com assistência dos interessados, vistorias admi-
nistrativas em cargas avariadas e volumes violados;

IV — propor à Diretoria, para ser presente ao Conselho da
Administração, a organização de tarifas:

V — efetuar a distribuição da tonelagem disponivel de ma-
neira a atender equitativamente às necessidades de expansão comer-
cial de todos os portos nacionais. •

Art. 17. O departamento de tráfego, para desempenho de seus
encargos terá, além de seus órgãos de chefia aparelhados para a or-
ganização, desenvolvimento e controle das linhas de navegação, as
seguintes secções e serviços:

I — secção de !restes;
II — sução de passagens;

III — secção de faltas e avarias;
IV — secção de trânsito e cargas estrangeiras;

V — administração do Armazem das Docas;
VI — administração do Armazem do Cais do Porto;

VII — inspetoria do linhas.
Art. 18. São atribuições do departamento de contabilidade:
I — a organização e o controle da vida financeira da em-

presa; .
II — a escrituraçãe de sua receita e despesa, dentro dos pre-

ceitos da legislação comercial:
lIE — o levantamento s'e balanço semestrais e anuais:
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IV — organização, até . ° dia 20 dos meses de março, maio, jullia,
Fi • !.en-bro, novembro e janeiro. do espelho da situação finanseira
empresa no bimestre anlerioc, para os fins e com os requisitos men-
cionados no n . Vi do art. tSo deste regulamento.

3 — conferência, processo. autenticação e pagamento de todas
as contas de dívidas da empresa, mediante autorização do Diretor,
1•vro como a apuração. cobrança e recebimentos dos créditos desta,
quaisquer que sejam suas ,arig.ens;

VI — tomada de contas, em processos regulares, de todos os
respoosáveis pela ssuards ou administração de bens e valores da
fropresa;

Vil — padronizacão das normas do serviço de contabilidade
para todas as agências ou representações da empresa;• — custódia de valores, recebidos em caução de responsa-
bilidade de terceiros.

Arr. 19. Competira ao departamento de estatística:
— a organização de estatísticas financeiras e técnicas, estas

com tábuas analíticas do tráfego, rio objetivo de orientar a admi-
nistração da empresa;

It — o serviço de publicidade:
Tu — a organização do relatório anual da Diretoria;
TV — a elaboração dos orçamentos da receita e despesa de cada

excreicio.
..114. 20. Comnpetir ao departamento de compras e almoxa-

rifado:
— a aquisição. e fornecimento aos departamentos de admi-

'listrais:1G de materiais gêsiro r etirriblIWN'en:
— a organização de mostruários, especificações. padrões. ta-

belas quantitativas e qualitativas do material, dos gêneros e do
combustivel de CORSUmo.

Tf( — a verificação das qualidades. quantidades, pesos e me-
didas dos artigos adquiridos, em confronto com os dados constantes
das requisições de compra;

IV — o armazentunento mis artigos adquiridos, para a consii-
Loiça . , de "slocks".

C PiT11. .0 IV

DA SUPERINT E NUÊNCI.‘ TÉCNICA

Art. 21. Fazem parle das atribuições do serviço da Superin-
tendência Técnica o aparelhamento e cons.ervaeão do material flu-
tuante. diques, estaleiros e oficinas. a navegação. a administração e
controle de pessoal de terra e do mar, e ensino profissional e a se-
leção de pessoal, e. ainda. a ,issistancia médica a empregados e Lei-
pulantr.z.

Arl. ?2. Ficam sid,(.r(1inni!,:i:z. ti Snperiniendérci 	 ecnica ce.. se-
guint e s departamentos:

ex) de navegação;
b) cie pessoal;
et dc dignes e oficinas;
,li de serviços médicos ,. dentários.
Art. 23. Compete ao departamento de navegação:

1 — eirigir e fiscalizar, tanto na parte de passeai, quanto mi
de material, os serviços de brrdo das embarcações da empresa, na:
secçõe:: de convés, camara e máquinas, cujas guarniçoes indicará à
nomearão.

II — administrar a disciplina e zelar pela abservancia de di-
reitos e deveres das tripulaçõs. de acordo com o Regulamento das
Capitanias dos Portos, o com o Regimento Interno da Frota, o qual
deverá organizar, para ser submetido aos orgãos superiores;

Ill — responder pelo aparelhamento e segurança das embar-
cações. tanto na parte de material quanto na de lotação de equi-
pagens. dentro dos regulamentos e exigências das autoridades navais,
promovendo vistorias e classificações das unidades mercantes;

IV — fiscalizar as condições de segurança e higiene do trabalho
ct bordo, adotando medidas preventivas contra acidentes e enfer-
m idades Profissionais, cuja infração deverá ser punida como fala
grave;

3 — aparelhar e manter eficiente o serviço de socorro e sal-
voiagent marítima, com unidades cujas tripulações ficarão sujeitas
a regimento especial, o qual deverá elaborar;

VI — organizar instruções sobre o funcionamento das máqui-
nas propulsoras das embarcações, no sentido de obter e manter o
melhor regime de rendimento, segurança e economia;

VII — estabelecer e padronizar a fiscalização do consumo de
Combustivel, água, lubrificantes e materiais de navegação e arma-
(mento dos navios e embarcações auxiliares;

i	 VIII — manter serviços de aparelhamento instrumental náu-
ráco e de aproveitamento e reparo do material de bordo;

IX — organizar e dirigir escolas de formação profissional de
'tripulacães. dentro dos regulamentos e programas didáticos do Mi-
aiistério da Marinha.
,	 Art. 21. Competirá ao departamento de pessoal:

l — a organização dos quadros de pessoal da empresa, em i0(104
KM S eW; departamentos de administração, e a confecção do Almana-
lque do Pessoal;

lix
lf — a manutenção do registros de identificação e de história

funcional dos servidores da empresa, tanto de terra quanto de
liar;
—._

lif — o e qtudo e conrecção de tabelas de vencimenio9à- dos em-
pregados de terra e das tripulações;

IV — a organização das folhas de pagamento, bem como doi
processos de fr; rias e de liesmciamento do pessoal;

V — a ¡ lis t rucão e o processo regular dos inquéritos adminis-
trativos em (pie figurem somo acusados empregados de terra ou
pessoal do mar;

VÍ — promovsr o preenchimento das vagas que se vcrificaisou
rios quadres de pessoal da empresa., de acordo com as proposias or-
ganizadas pela comissão de promoções;

VII — incumbir-se da apuração e liquidação das obrigaçOes
que para a empresa resultarsm d p acidentes no trabailio e de roo-
lés,tias profissionais, de acordo com a legislação vigente;

VIII — zelar pela exato obserancia da legislação do trabalho
e de previdência social.

Art.	 Ao departamento do diques e oficinas ineurnbes

1 — o serviço de construção naval, (locassem e reparação de iodo
o material da empresa;

11 — a difusão do ensino técnico de construção naval e o pre.-
paro de artífices das profissões conexas.

Art. 20. Ao departamento médico e dentário incumbes •

1 — proceder à seleção profissional de tripulantes e empregados,
,sob o critério de melhor adequação dos candidatos às funções:

II — prestar, nos ambulatórios e postos de socorro, assistência
médica aos empregados da empresa, e, a bordo dos navios, aos passa-
geiros e tripulantes;

III — zelar pelas condições de higiene do trabalho do pessoal de
bordo e de terra. fiscalizando alojamentos e regime., al imcnarcs e
inspecionando os géneros fornecidos aos navios:

IV fazer a profilaxia das moté s t ias infecciosas de que forem
portadores os empregados de terra e de mar. O. titulo gratuito e com-
pulsório para os mesmos, importando em falia grave a insubmissão
ao tratamento;

V — proceder à inspeção médica temporária de lodos 03 cm-
pregados da empresa.

TITULO III

Da nomeação, direitos e deveres do pessoa)

CAPiTtTi.0 I

Art. 27. Os empregados do Lloyd Brasileiro não são rons:derno,
dos funcionários publieos, sendo-111es. porém. assegurados os dosoioa
decorrentes da legislação social vigente. inclusive 1, n : que derivam
da legislação que criou o Instituto de Aposentadoria e l'ensõiss do; Ma-
rítimos.

Art. 28. No.- ci lindros do pessoal (ia efflpreiz a. fille deverão set.
submetidos dentro de trinta dias à aprovação do Governo, tu se-mi
indicação dos cargos existentes na extinta Companhia de Na n egaçãe
Lloyd Brasileiro e que, por não corresponde!~ a efetivas nocessi.-
dades de serviço. considerar-se-ão — excedentes —, para o tinire.
fim de serem suprimishis, quando ocorrer o falecimento, demissão oit
promoção dos . seus ocupantes.

Art. 29. Os ocupantes de cargos considerados excedentes conti-
nuam em efetivo exercício, com todas as obrigações e direitos que
lhes cabiam, e concorrerão às promoções em igualdade de condições
com os efetivos dos quadros.

Art. 30. O provimento dos cargos de qualquer natureza, exceto
os de Secretário Geral e Superintendentes, será realizado por pro-
moção ou concurso.

Parágrafo único. Só haverá concurso para admissão em cargos
Iniciais, e, para outros cargos, quando não houver empregados com
direito a acesso por promoção.

Art. 31. As promoções serão feitas mediante proposta apresen-
tada pelo Departamento do Pessoal e organizada por uma comissão
de promoções semestralmente designada pelo diretor, da qual farão
parte elementos de todos os departamentos de administração.

Art. 32. Os cargos atualmente vacantes serão imediatamente
preenchidos por promoção entre os efetivos e excedentes.

Art. 33. Os empregadas admitidos na empresa a partir da data
da publicação do presente regulamento deverão ser maiores de 18 e
menores de 45 anos e ficam obrigados a apresentar:

a) prova de quitação do serviço militar, antes da Poss e?
b) no caso de empregados de terra admitidos por concurso, prova

rio sindicalização, dentro de 30 dias da nomearão;
e) no caso de empregados marithnos, prova de sboticalizassai

contemporánea da nomeação.

Ar?. os funcioná,-ir, tia ef.i l irpsa aiaaçti ' s ti, moléstias infecto-
contagios as. tais como lepra, hibercolose e ranceis bem como os (lite
forem portadores de alienação mental incurável, receberão. faitei0
aposentados, (tos cofres da empresa, a diferença entre, os seus venci"
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mentos normais e os que lhes forem pagos pelo Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Marítimos.

Art. 35. Às empregadas do Lloyd Brasileiro ficam assegurados
eia benefícios doa artigos 8, 9, 10, 11 e 13, do Decreto n. 21.417 A, de 17
de maio de 1932.

TITULO IV

Da tomada de contas da administração

Art. 36. No fim de cada exercício financeiro, o Presidente da
República nomeará uma comissão de tomada de contas, afim de exa-
minar os balanços da empresa, encerrados em 30 dd junho e 31 de
dezembro de cada ano.

Art. 37. A Comissão instalar-se-á nos escritórios da empresa ou
no local que julgar conveniente, e poderá requisitar do Diretor do
Lloyd Brasileiro todos os documentos, dados e informações que en-
tender necessários ao desempenho de sua missão.

Art. 38. A Comissão poderá requisitar o pessoal e material que
se tornar necessário ao andamento de seus trabalhos, quer do quadro
tio pessoal da empresa, quer do de outros serviços públicos.

Art. 39. Dentro de sessenta dias da data de sua instalação, deverá
a Comissão encaminhar ao Ministério da Viação e Obras Públicas o
seu parecer sobre as contas da administração do Lloyd Brasileiro.
P.sse prazo será improrrogável, e, caso excedido, perderão os membeas
da Comissão o direito a qualquer vantagem extraordinária, qoe
tenha sido concedida em razão do encargo.

Art. 40. Dentro de trinta dias, contados da aprovação deste re-
gulamento, cada um dos departamentos encaminhará à Soperinteo-
dancia a que estiver subordinado, um projeto de regimento dos seus
sesviços. O Diretor, após apreciar o projeto de regimento, oreanizara
o trabalho definitivo, que será submetido à consideração do Conselho
da Administração.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1939. — João de Mendonça
Lima.

Ministério da Justiça e Negócios Interiore:
DECRETOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA RESOI,VE

NOMEAR, NOS aanatos DO ARTIGO 14.- 1TEM 1, DO DEGRETO-LEZ
N. 1.713, na 28 DE OUTUBRO DE 1939, PARA EXERCEREM OS
CARGOS VAGOS DE "OFICIAL DE JUSTIÇA DO _J UIZO DOS FEITOS
DA FAZENDA PÚBLICA", DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL,
PADRÃO E, DO QUADRO VI, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E N
GóCIOS INTERIORES, CRIADO PELO DECRETO-LEI N. 1.706, ms
22 DO CORRENTE MÊS

Valdemar Almeida da Cruz.
Euclides Carlos da Silva.
Avelar Caze:i.
José Alves de Carvalho.
Eurico Faustino de Paula.

APOSENTAR:

Por conveniência do serviço, nos termos do art. 197, letra. "a"
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, da União, aprovado
pelo Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1930, Antônio Emílio
Romano no cargo da classe "H" da carreira de Agente da Policio
Marítima, do Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

EXONERAR

Nos termos do h°, do art. 83, combinado com o parágrafo
único, do art. 245, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939,
Euvaldo Soares de Pinho do cargo de Escrivão, padrão H, em dispo-
nibilidade, do Quadro IV, do Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores.

Ministério da Guerra
DECRETOS DE 1 DE DEZEMBRO DE 1939

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA RESOLVE

TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO N. 16.842/39, DO

MINISTÉRIO DA GUERRA, EXONERAR DOS CARGOS DA CLASSE
"C", DA CARREIRA DE SERVENTE, DO QUADRO 1, DO MINISTÉRIO
DA GUERRA, VISTO ESTAREM EXERCENDO, INTERINAMENTE, OS
CARGOS DA CLASSE "D", DA CARREIRA DE MOTORISTA, DO
MESMO QUADRO E MINISTÉRIO

Cesar de Oliveira.
Francisco Xavier dos Santos.

Ministério da Viação e" Obras Públicas
DECRETOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA RESOLVE ^

NOMEAR :

Mario Espinheira Freire de Carvalho, com o art. 17. do Decreto-
lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, para exercer, intarinamente,
o cargo da classe "B", da carreira de "Maquinista de Estrada de
Ferro", do Quadro XLII, do Ministério da Viação e Obras Públicas,
vago em virtude da aposentadoria do respectivo titular, José Aure-
liana dos Santos.

Comem Dalva "Vilela para desempenhar na funções de ajudante
da agência postal-telegráfica de Prata, na Diretoria Regional dos Cor-
reios e Telégrafos de Uberaba.

Azor Antunes Simões, para desempenhar as funções de agente,
com encargo de tesoureiro, da agência postal-telegráfica de Faxina, na
Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos de São Paulo.

Nos termos do art. 1* do Decreto-lei ri, 145, de 29 de dezembro
de 1937, o escriturário, classe "G", do Quadro I do Ministério da Via-
ção e Obras Públicas — Paulo Luiz de Miranda e Silva, para exercer
o cargo da classe "II", da carreira de "Oficial Administrativo", do
Quadro 1 do mesmo Ministério, vago em virtude da nomeação para
outro cargo do respectivo titular, Americo de Oliveira Crespo.

De acordo com o artigo 17, do Decreto-lei n. 1.713, de- 28 de
outubro de 1939, falia Hilda Madureira Silveira, para exercer, interi-
namente, o casas da classe "B", da carreira de "ajudante de agente",
do Quadro XXXVII ae Ministério da Viação e Obras Públicas, vago
cor; f:Jtvilio consta anexaa à Lei n. 284, de 28 de outubro
de 1936,

De acordo com o artigo 14, item III, alínea 5, do Decreto-lei
n. 1.713, de 2a de outubro de 1939, Antonio João da Moita, para exer-
cer, interinamente, o cargo da classe "Ia "; da carreira de "Prático de
Engenharia (I iNPN	 DSBF)", do Quadro I do Ministério da Viação
e Obras Públicas, vago conforme consta das tabelas anexas à Lei nú-
mero 231. de a a de outubro de 193d.

NOMEAR, DE ACORDO COM O ART. 17, DO DECRETO-LEI N. 1.713,
DE 28 DE OUTUBRO DE 1939, PARA EXERCEREM, INTERINA..
M .'NTE, OS CARGOS VAGOS DA CLASSE "B", DA CARREIRA De
"arnouiNisaa DE ESTRADA DE FERRO", DO QUADRO XLII, os
EXTRA NUM ERÁRIOS-TI EN	 1STAS :

Agenor Clementino de Abreu, em virtude do falecimento do res-
pectivo titular, Francisco Alves Barros.

Alfredo Pinto Avelar, em virtude do falecimento do respectivo
titular, Salustitmo Ferreira dos Santos.

Affonso Antonio de Oliveira. cio virtude da promoção
tivo titular, Paohno Gonsalves da Silva.

Hermes de Andrade Leão, em virtude da promoção do respectivo
titular, Marcionilo Lima Pedra.

José Cândia() Gomes, em,virtude da promoção do respectivo lis
tular, José-Bon i fácio do Nascimento.

Juventino Cruz, em virtude da promoção do respectivo titular,
José Julião da Silva.

Jeronymo Emiliano Ferreira, em virtude da promoção do respec-
tivo titular, Esmeraldo de Oliveira.

José Pinto Avellar, em virtude de promoção do respectivo titular,
João Marques dos Santos.

Lourival Sanes Nunes, em virtude da promoção do respectivo ti-
tular, Pedro Menezes.

Manoel Ricardo dos Reis, em virtude da promoção do respect:vo
titular, Mário José dos Santos.

NOMEAR, DE ACORDO COM O ART. 14, ITEM I, DO DECRETO-LEI
N. 1.713, DE 28 DE otartinno DE 1939:

___. Para exercerem os cargos vagos da classe "C", da
carreira de "escriturário", do Quadro XXXVIII:

O extranumerário-mensalista Benedicta Reis Gomes, admitido em
17 de outubro de 1932, como diarista do Departamento dos Correios e
Telégrafos, em virtude da promoção do respectivo titular, Raymundo
Lopes Ferreira,	 •

O extranumerário-mensalista, Magnólia Martins Pereira, admi-
tido em 6 de novembro de 1928, como diarista da extinta Repartição
Geral dos Telégrafos, em virtude da exoneração do respectivo titular,
Maria Antonieta dos Santos Mattos.

O extranumerário-menaalista, Mercedes Rubim da Silva, admi-
tido em 9 de maio de 1930, como diarista da extinta Repartição Geral
dos Correios, de acordo com as tabelas anexas à referida Lei n. 2s1,
de 28 de outubro de 1936.

do respeca
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